
Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°—  059/2015 

DÁ DENOMINAÇÃO A L IA 04 
(QUATRO) DO LOTEAMENTO 
BAIRRO SAGRADA FAMÍLIA, DE 
RUA EXPEDIONÁRIO ALTAMIRO 
DOS REIS 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. i - Fica denominada RUA EXPEDICIONÁRIO ALTAMIItO DOS REIS, 
a Rua 04 (quatro) do Loteamento-Bairro Sagrada Família. 

Parágrafo Único - A rua de que trata o caput deste artigo enquadra-se para fins 
do zoneamento previsto na Lei Complementar n2  031, de 04 de abril de 2011, e alterações 
posteriores, como ZR3 - Zona Residencial 3, conforme definido no Decreto Municipal d 264, 
de 20 de março de 2015. 

Art. 2 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como 
a devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de 
água e luz, do serviço de coleta de lixo e a do transporte coletivo urbano desta cidade, além 
das empresas de telefonia e Empresas de Correios e Telégrafos. 

Art. 32 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 16 DE JUNHO DE 2015. 

VEREADOR ANTI • VERJNO DE REZE DE LOBO 
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SALA DAS COMISSÕES, 19 DE JTJN}IO DE 2015. 
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' Câ Miara Municipal de COnselheira Lafaieté 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N-059/201 

DÁ DENOMINÁÇÃO À RUA 04 
(QUATRO) DO ÇLOTEÃMENTO 
BAIRRO-  SACRADA FAMÍLIA, DE 
RÜÁ4 EXPEDIQNÁRIO ALTAMIRO 
DOS REI. 	- 

O povo tio Múnicípio de Conselheiro Lafaiete por àeus,representantes, decretou; 

- Pres»Jénte dá Câmara -. 

RODRIGÜES 

- jQ Secfetário da Câmara - 
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Ivar dçjüneida Cerque ira Neto 
Prefei' M ci.al  

GOVERNO DO MTJNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2  5.755, DE 19 DE AGOSTO DE 2015. 

DÁ DENOMINAÇÃO À RUA 04 
(QUATRO) DO LOTEAMENTO 
JAIRRO SAGRADA FAMÍLIA, DE 
RUA EXPEDICONÁRIQ ALTAMIRO 
DOS REIS 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. P - Fica denominada de RUA EXPEDICIONÁRIO ALTAMIRO 
DOS REIS, a Rua 04 (quatro) do Loteamento Bairro Sagrada Família. 

Parágrafo único - A rua de que trata o caput deste artigo enquadra-se para 
fins do zoneamento previsto na Lei Complementar n° 031, de 04 de abril de 2011, e 
alterações posteriores, como ZR3 -Zona Residencial 3, conforme definido no Decreto 
Municipal n°264, de 20 de março de 2015. 

Art. 2 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem 
como a devida comunicação às cncessionárias responsáveis pelo fornecimento dos 
serviççs de água e luz, do serviço de coleta de lixo e do transporte coletivo urbano desta 
cidade, além das empresas de telefonia e Empresa de Correios e Telégrafos. 

Art. 32_  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
DEZENOVE DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2015. 

Procurador Geral 
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